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LEI Nº 14.044, DE 19 DE AGOSTO DE 2020

Prorroga o prazo para utilização do Regime Especial de
Tributação para Desenvolvimento da Atividade de
Exibição Cinematográfica (Recine), constante da Lei nº
13.594, de 5 de janeiro de 2018, e os benefícios fiscais
previstos nos arts. 1º e 1º-A da Lei nº 8.685, de 20 de
julho de 1993, e no art. 44 da Medida Provisória nº
2.228-1, de 6 de setembro de 2001.

O P R E S I D E N T E  D A  R E P Ú B L I C A
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu promulgo, nos termos do

parágrafo 5º do art. 66 da Constituição Federal, a seguinte Lei:

Art. 1º O art. 1º da Lei nº 13.594, de 5 de janeiro de 2018, passa a vigorar com as
seguintes alterações:

"Art. 1º O benefício fiscal de que trata o art. 14 da Lei nº 12.599, de 23 de março de
2012, poderá ser utilizado até 31 de dezembro de 2024, observado o disposto no § 4º do
art. 118 da Lei nº 13.408, de 26 de dezembro de 2016.
..........................................................................................................................................

§ 2º Para os anos de 2018 a 2024, o benefício de que trata o caput deste artigo fica
limitado aos valores previstos nas respectivas leis orçamentárias anuais." (NR)

Art. 2º O caput do art. 44 da Medida Provisória nº 2.228-1, de 6 de setembro de
2001, passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 44. Até o período de apuração relativo ao ano-calendário de 2024, inclusive, as
pessoas físicas e jurídicas tributadas pelo lucro real poderão deduzir do imposto de renda
devido as quantias aplicadas na aquisição de cotas dos Funcines.
................................................................................................................................" (NR)

Art. 3º A Lei nº 8.685, de 20 de julho de 1993, passa a vigorar com as seguintes
alterações:

"Art. 1º Até o exercício fiscal de 2024, inclusive, os contribuintes poderão deduzir
do imposto de renda devido as quantias investidas na produção de obras audiovisuais
brasileiras de produção independente, mediante a aquisição de quotas representativas
dos direitos de comercialização das referidas obras, desde que esses investimentos sejam
realizados no mercado de capitais, em ativos previstos em lei e autorizados pela
Comissão de Valores Mobiliários (CVM), e os projetos de produção tenham sido
previamente aprovados pela Agência Nacional do Cinema (Ancine).
................................................................................................................................." (NR)

"Art. 1º-A Até o ano-calendário de 2024, inclusive, as quantias referentes ao
patrocínio à produção de obras audiovisuais brasileiras de produção independente, cujos
projetos tenham sido previamente aprovados pela Ancine, poderão ser deduzidas do
imposto de renda devido apurado:
................................................................................................................................." (NR)

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 19 de agosto de 2020; 199º da Independência e 132º da República.

JAIR MESSIAS BOLSONARO

Atos do Congresso Nacional

ATO DECLARATÓRIO DO PRESIDENTE DA MESA DO CONGRESSO NACIONAL Nº 109, DE 2020

O PRESIDENTE DA MESA DO CONGRESSO NACIONAL, nos termos do parágrafo
único do art. 14 da Resolução nº 1, de 2002-CN, faz saber que a Medida Provisória nº 951,
de 15 de abril de 2020, que "Estabelece normas sobre compras públicas, sanções em
matéria de licitação e certificação digital e dá outras providências", teve seu prazo de
vigência encerrado no dia 12 de agosto de 2020.

Congresso Nacional, em 19 de agosto de 2020
Senador DAVI ALCOLUMBRE

Presidente da Mesa do Congresso Nacional

ATO DECLARATÓRIO DO PRESIDENTE DA MESA DO CONGRESSO NACIONAL Nº 110, DE 2020

O PRESIDENTE DA MESA DO CONGRESSO NACIONAL, nos termos do parágrafo
único do art. 14 da Resolução nº 1, de 2002-CN, faz saber que a Medida Provisória nº 952,
de 15 de abril de 2020, que "Dispõe sobre a prorrogação do prazo para pagamento de
tributos incidentes sobre a prestação de serviços de telecomunicações", teve seu prazo de
vigência encerrado no dia 12 de agosto de 2020.

Congresso Nacional, em 19 de agosto de 2020
Senador DAVI ALCOLUMBRE

Presidente da Mesa do Congresso Nacional

ATO DECLARATÓRIO DO PRESIDENTE DA MESA DO CONGRESSO NACIONAL Nº 111, DE 2020

O PRESIDENTE DA MESA DO CONGRESSO NACIONAL, nos termos do parágrafo
único do art. 14 da Resolução nº 1, de 2002-CN, faz saber que a Medida Provisória nº 953,
de 15 de abril de 2020, que "Abre crédito extraordinário em favor do Ministério da
Cidadania, no valor de R$ 2.550.000.000,00, para o fim que especifica", teve seu prazo de
vigência encerrado no dia 13 de agosto de 2020.

Congresso Nacional, em 19 de agosto de 2020
Senador DAVI ALCOLUMBRE

Presidente da Mesa do Congresso Nacional

ATO DECLARATÓRIO DO PRESIDENTE DA MESA DO CONGRESSO NACIONAL Nº 112, DE 2020

O PRESIDENTE DA MESA DO CONGRESSO NACIONAL, nos termos do parágrafo
único do art. 14 da Resolução nº 1, de 2002-CN, faz saber que a Medida Provisória nº 954,
de 17 de abril de 2020, que "Dispõe sobre o compartilhamento de dados por empresas de
telecomunicações prestadoras de Serviço Telefônico Fixo Comutado e de Serviço Móvel
Pessoal com a Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística, para fins de suporte
à produção estatística oficial durante a situação de emergência de saúde pública de
importância internacional decorrente do coronavírus (covid-19), de que trata a Lei nº
13.979, de 6 de fevereiro de 2020", teve seu prazo de vigência encerrado no dia 14 de
agosto de 2020.

Congresso Nacional, em 19 de agosto de 2020
Senador DAVI ALCOLUMBRE

Presidente da Mesa do Congresso Nacional

ATO DECLARATÓRIO DO PRESIDENTE DA MESA DO CONGRESSO NACIONAL Nº 113, DE 2020

O PRESIDENTE DA MESA DO CONGRESSO NACIONAL, nos termos do parágrafo
único do art. 14 da Resolução nº 1, de 2002-CN, faz saber que a Medida Provisória nº 955,
de 20 de abril de 2020, que "Revoga a Medida Provisória nº 905, de 11 de novembro de

2019, que institui o Contrato de Trabalho Verde e Amarelo e altera a legislação
trabalhista", teve seu prazo de vigência encerrado no dia 17 de agosto de 2020.

Congresso Nacional, em 19 de agosto de 2020
Senador DAVI ALCOLUMBRE

Presidente da Mesa do Congresso Nacional

Atos do Poder Executivo

DECRETO Nº 10.469, DE 19 DE AGOSTO DE 2020

Aprova a Estrutura Regimental e o Quadro
Demonstrativo dos Cargos em Comissão e das Funções
de Confiança da Agência Espacial Brasileira e remaneja e
transforma cargos em comissão e funções de confiança.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art.
84, caput, inciso VI, alínea "a", da Constituição,

D E C R E T A :

Art. 1º Ficam aprovados a Estrutura Regimental e o Quadro Demonstrativo
dos Cargos em Comissão e das Funções de Confiança da Agência Espacial Brasileira -
AEB, na forma dos Anexos I e II.

Art. 2º Ficam remanejados, na forma do Anexo III, os seguintes cargos em
comissão do Grupo-Direção e Assessoramento Superiores - DAS e Funções
Comissionadas do Poder Executivo - FCPE:

I - da AEB para a Secretaria de Gestão da Secretaria Especial de Desburocratização,
Gestão e Governo Digital do Ministério da Economia:

a) cinco DAS 101.2;

b) treze DAS 101.1;

c) dois DAS 102.1; e

d) quatro FCPE 101.1;

II - da Secretaria de Gestão da Secretaria Especial de Desburocratização,
Gestão e Governo Digital do Ministério da Economia para a AEB:

a) um DAS 101.4;

b) quatro DAS 101.3;

c) três DAS 102.3; e

d) uma FCPE 101.4.

Art. 3º Ficam transformados, na forma do Anexo IV, nos termos do disposto
no art. 8º da Lei nº 13.346, de 10 de outubro de 2016, os seguintes cargos em
comissão do Grupo-DAS e FCPE:

I - três DAS-2 e quinze DAS-1 em um DAS-4 e sete DAS-3; e

II - quatro FCPE-1 em uma FCPE-4.

Art. 4º Os ocupantes dos cargos em comissão e das funções de confiança
que deixam de existir na Estrutura Regimental da AEB por força deste Decreto ficam
automaticamente exonerados ou dispensados.

Art. 5º O Presidente da AEB publicará, no Diário Oficial da União, no prazo de
trinta dias, contado da data de entrada em vigor deste Decreto, relação nominal dos
titulares dos cargos em comissão e das funções de confiança a que se refere o Anexo II, que
indicará, inclusive, o número de cargos e funções vagos, suas denominações e seus níveis.

Art. 6º Aplica-se o disposto nos art. 13 ao art. 19 do Decreto nº 9.739, de 28 de
março de 2019, quanto ao regimento interno, ao registro de dados no Sistema de Organização
e Inovação Institucional do Governo Federal - Siorg, à permuta entre DAS e FCPE e à realocação
de cargos em comissão e funções de confiança na Estrutura Regimental da AEB.

Art. 7º Fica revogado o Decreto nº 8.868, de 4 de outubro de 2016.

Art. 8º Este Decreto entra em vigor em 22 de setembro de 2020.

Brasília, 19 de agosto de 2020; 199º da Independência e 132º da República.

JAIR MESSIAS BOLSONARO
Paulo Guedes
Marcos César Pontes

ANEXO I

ESTRUTURA REGIMENTAL DA AGÊNCIA ESPACIAL BRASILEIRA

CAPÍTULO I
DA NATUREZA E DA COMPETÊNCIA

Art. 1º À Agência Espacial Brasileira - AEB, autarquia federal vinculada ao
Ministério da Ciência, Tecnologia e Inovações, criada pela Lei nº 8.854, de 10 de
fevereiro de 1994, dotada de autonomia administrativa e financeira, com patrimônio e
quadro de pessoal próprios, sede e foro no Distrito Federal, para promover o
desenvolvimento das atividades espaciais de interesse nacional, compete:

I - executar e fazer executar a Política Nacional de Desenvolvimento das Atividades
Espaciais - PNDAE e propor as diretrizes e a implementação das ações dela decorrentes;

II - propor a atualização da PNDAE e as diretrizes para a sua consecução;

III - elaborar, atualizar, executar e fazer executar o Programa Nacional de
Atividades Espaciais - PNAE e as respectivas propostas físicas e orçamentárias;

IV - promover o relacionamento com instituições congêneres no País e no exterior;

V - analisar propostas, acordos e convênios internacionais, em articulação com o
Ministério das Relações Exteriores e com o Ministério da Ciência, Tecnologia e Inovações,
com vistas à cooperação no campo das atividades espaciais e acompanhar a sua execução;

VI - emitir pareceres relativos a questões ligadas às atividades espaciais que
sejam objeto de análise e discussão nos foros internacionais e neles fazer-se
representar, em articulação com o Ministério das Relações Exteriores e com o Ministério
da Ciência, Tecnologia e Inovações;

VII - incentivar a participação de universidades e outras instituições de
ensino, pesquisa e desenvolvimento nas atividades de interesse da área espacial;
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